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GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�509-P, DE 5 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar GABRIELA RAMOS CAMARA DAMASCENO do cargo 
de Presidente do Instituto de Terras do Acre – ITERACRE, nomeada 
através do Decreto nº 47-P, de 2 de janeiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 5 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�510-P, DE 5 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar ARTHUR ABREU RIOS do cargo em comissão do Gru-
po de Natureza Especial da Administração Indireta do Poder Executivo, 
referência CDAI-2, nomeado através do Decreto nº 5�722-P, de 5 de 
janeiro de 2024�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 5 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�511-P, DE 5 DE ABRIL DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar FRANCISCO ROMARIO DE OLIVEIRA COSTA do car-
go de Diretor Executivo Técnico do Instituto de Terras do Acre – ITERA-
CRE, nomeado através do Decreto nº 94-P, de 3 de janeiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 5 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�512-P, DE 5 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear FRANCISCO ROMARIO DE OLIVEIRA COSTA para exer-

cer o cargo de Presidente do Instituto de Terras do Acre - ITERACRE�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 5 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�513-P, DE 5 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ARTHUR ABREU RIOS para exercer o cargo de Diretor 
Executivo Técnico do Instituto de Terras do Acre - ITERACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição
Rio Branco - Acre, 5 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�514-P, DE 5 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art� 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear GABRIELA RAMOS CAMARA DAMASCENO para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Natureza Especial da Adminis-
tração Indireta do Poder Executivo, referência CDAI-2, no Instituto de 
Terras do Acre - ITERACRE�
Art� 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 5 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�515-P, DE 5 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar JOÃO PAULO SILVA E SILVA do cargo de Presidente 
da Fundação Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE, nomeado atra-
vés do Decreto nº 55, de 2 de janeiro de 2023�
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Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 5 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�516-P, DE 5 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art� 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LETICIA RODRIGUES VALE DOS SANTOS para exercer cargo em comissão do Grupo de Natureza Especial da Administração 
Indireta do Poder Executivo, referência CDAI-1, na Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado Acre - FAPAC�
Art� 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa corres-
pondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 5 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�517-P, DE 5 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar ANA BEATRIZ DE ASSIS SOUZA do cargo de Diretora de Regulação e Redes de Atenção à Saúde da Secretaria de Estado de 
Saúde - SESACRE, nomeada através do Decreto nº 538-P, de 10 de janeiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 5 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�518-P, DE 5 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ANA BEATRIZ DE ASSIS SOUZA para exercer o cargo de Presidente da Fundação Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 5 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�519-P, DE 5 DE ABRIL DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art� 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCELA FERREIRA DE FREITAS para exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-5, na Companhia de Armazéns Gerais e Entrepostos do Acre - CAGEACRE�
Art� 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição�
Rio Branco - Acre, 5 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis e 63º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6�534-P, DE 08 DE ABRIL DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JOÃO PAULO SILVA E SILVA para exercer o  cargo em comissão do Grupo de Direção e Assessoramento Especial, referência DAE-
1, na Secretaria de Estado da Casa Civil – SECC�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 08 de abril de 2024, 135º da República, 121º do Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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